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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA DE CABO FRIO 
Secretaria Municipal de Saúde 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

EDITAL 

1 	- LICITAÇÃO POR CONVITE N°009 /2015 .  

1.1 Programa de Trabalho: transferência UPA — Ficha: 1094 — Fonte: 109 

1.2 ÓRGÃO / Repartição / Processo 38.695/2014 — SECSAS. 

1.3 Convidamos V. Sa  a apresentar proposta para o(s) item(s) constante(s) da especificação anexa, a 
fim de participar da licitação por Convite, pelo tipo de menor preço GLOBAL das obras especificadas 
neste edital e seus anexos, de acordo com o que determina a Lei 8.666/93, a realizar-se na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, situada a Rua Fagundes Varela, 
s/n - São Cristóvão Cabo Frio RJ. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 04 de Junho de 2015 
Horário: 10:00 (Dez horas - horário local) 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

O objeto da Licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada para execução, 
mediante o regime de empreitada por menor preço por unidade de obra referente serviço de Reforma 
geral na UPA do Parque Burle, da Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, conforme 
especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste 
Convite. 
O valor global desta Licitação é de R$ 110.795,34 (Cento e dez mil seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos). 

3 - OS ENVELOPES  
Contendo a proposta e documentação, deverão ser entregues pelos proponentes: 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 04 de Junho de 2015 
Horário: 10:00 (Dez horas - horário local) 

A abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de Licitações reunir-se-á, em sessão pública, para 
abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas de cada licitante. 
Inicialmente, será aberto o envelope contendo a documentação para habilitação. 
Logo em seguida, não havendo a ocorrência de recurso contra a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação que habilite ou inabilite qualquer licitante, serão abertos os envelopes contendo as propostas. 

ENVELOPE N° 01  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LICITANTE: 
REF: N° DO CONVITE 009/2015 
DOCUMENTAÇÃO 

ENVELOPE N° 02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LICITANTE: 
REF: N° DO CONVITE 009/2015 
PROPOSTA 

No envelope N° 01 — DOCUMENTAÇÃO — a licitante deverá apresentar a seguinte documentação em 
cópia XEROX com documento originais ou xerox autenticada: 
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Obs.: os artigos acima mencionados referem-se à lei 8.666/93, permitindo-se aceitação dè Certidões 
Positivas com Efeitos Negativos em casos de débitos tributários suspensos conforme art. 206 do Código 
Tributário Nacional. 

No envelope N° 02 - PROPOSTA - deverá conter em seu interior o seguinte: 
3.1 Proposta feita em papel timbrado da empresa, em via única em linguagem clara, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, devidamente assinada; 
3.2 Indicação do n° deste convite; 
3.3 Razão social, endereço e CNPJ da empresa 
3.4 Proposta com validade não inferior a 60 dias 
3.5 O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a inclusão de 
todas as despesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas. O 
correndo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso: 
3.6 Ser assinada por pessoa autorizada, sobre carimbo, com tocas as folhas e anexos rubricados. 
3.7 Caso seja do interesse da licitante, a proposta deverá conter nome e número do banco, agência e 
conta corrente, e demais informações, para propiciar crédito em conta. 
3.8 A proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la 
conforme especificação, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, alegações posteriores, sobre 
cotações emitidas errôneas ou incompletas. 
Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas. 
3.9 O licitante poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitação, por meio de carta 
que anexará ao envelope de proposta, conforme se refiram ao fornecimento do objeto em licitação. 

As propostas com preço manifestante inexequível sei.ão aceitas, desde que, através de 
documentação, seja comprovada a viabilidade na execução do objeto a ser contratado, em 
conformidades com a art. 40 inciso X, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 48 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

4 - DA DESCLASSIFICAÇÃO: 
Serão desclassificadas: 

As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste convite; 
As propostas que apresentarem preços excessivos ou manif,Jstamente inexequíveis; 
As que não atendam aos objetivos deste convite; 

Consideram-se preços excessivos aqueles cujos valores ultrar;I:sam o limite máximo do preço unitário 
e/ou global estabelecidos. 
Serão inexequíveis, aqueles que não demonstram viabilidade :través de documentação, comprovando 
que os custos dos materiais ou dos serviços são coerentes cor os de mercado ou com a execução do 
objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem o parágrafo 3° do art. 44 da Lei 8.666/93. 

5 - DO JULGAMENTO  
5.1 Que não atenderem as exigências deste Convite; 
5.2 Será considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor preço GLOBAL das 
obras especificadas neste edital, devendo o mesmo ser fixo e i-reajustável. 
5.3 Em caso de empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão do julgamento. 

6 - DO DESEMPATE DAS PROPOSTAS: 
No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após ob(..ts,cido o disposto no § 2° do art. 3° desta 
Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sort,J:io, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo • 

7 - DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO  
Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não no Cadastro de Habilitação de 
Licitantes da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, bem como os cadastrados que manifestarem interesse 
em participar da competição, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcad 
para entrega dos envelopes, em número mínimo de 3 (três), que atenderem a todas as exigê cia 
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inclusive quanto à documentação, constantes deste Convite e seus Anexos, conforme Art. 22, Parágrafo 
3°  da Lei 8.666/93, desde que, apresentem os documentos especificados a seguir: 

Cartão Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão Conj. Negativa de Débitos Relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidão Negativa de Débito Relativos às Contribuições Previdenciária e a Terceiros); 
Certidão da Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (ISS); 

O Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Registro ou ART — (Anotação de responsabilidade Tecnica). 
Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o 
Artigo 27 Inciso V da Lei 8.666/93. 
Contrato Social ou Ultima Alteração Contratual 

7.1 No caso de licitantes Microempresa e empresa de pequeno porte a vencedora deve comprovar a 
Regularidade Fiscal no ato da contratação. 
7.2 As empresas podem ser representadas, no procedimento licitatório, por procurador legalmente 
habilitado, até o início da sessão de abertura dos envelopes. 
7.3 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.4 Não poderá participar empresa com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
7.5 Não poderá participar empresa em dissolução ou em liquidação; 
7.6 Não poderá participar empresa reunida em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
7.7 Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que comprovem tal condição através de documento legal. 
7.8 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária 4490510000 — 
Programas Específicos UPA, Fonte 109 e Ficha 1096 da Secretaria Municipal de Saúde. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de mão-de-obra ou obras de reforma e 
ampliação; 
9.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto dos serviços 
de mão-de-obra e materiais empregados, diligenciado nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4 Providenciar os pagamentos das notas fiscais / faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados; 
9.5 Emitir "Ordem de Inicio" autorizando o inicio da execução do Contrato; 
9.6 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  
10.1 Manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto 
ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos 
comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação; 
10.2 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.3 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.4 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
10.5 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.6 A CONTRATADA deverá atender o chamado da no prazo de 24horas; 
10.7 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
10.8 Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Secretaria de Saúde, até 05(cinco) dias antes da data 
do término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.9 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
10.10 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 
Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no polo 
passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da prestação dos 
serviços objeto do presente convite, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza 
trabalhista. 
10.11 Fornecer todos os materiais e mão de obra necessários à execução das atividades. 

11 - DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do Contrato com o MUNICÍPIO poderá aplicar as seguintes 

sanções, garantida prévia defesa: 

Advertência; 

Multa de mora de 0,1 (um décimo por cento) por dia útil, sobre o valor do Contrato, até o 
período de 30 (trinta) dias úteis, no descumprimento da prestação pactuada; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, depois de esgotado o prazo da 
alínea anterior; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Secretaria de Saúde, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1) As sanções previstas nas alíneas anteriores poderão ser aplicadas em conjunto, e não excluem a 
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantindo o recurso por parte do interessado, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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2) As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão também ser aplicadas às licitantes que em outras 
contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo, ou com autarquias, fundações, 
empresas públicas ou sociedade de economia mista, tenham sofrido condenação definitiva por 
praticarem por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos. 

12 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES  
A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de Segunda à sexta-feira, das 09:00 
às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, sita à Rua Fagundes Varela, s/n° -
São Cristóvão - Cabo Frio/RJ. 

13 — DA RESCISÃO: 
A Administração poderá rescindir o contrato, de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente de 
ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14 — DA FISCALIZAÇÃO:  
O objeto licitatório será acompanhado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO e 
fiscalizado por servidor formalmente designado, que determinará o que for necessário à regularização 
de faltas ou defeitos. 

14.1 - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e em tudo o mais referente à qualidade e 
quantidade do material, desde que não acarrete ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABO FRIO ou modificação do Contrato. 
14.2 - A Contratada declara aceitar todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessárias ao cumprimento do contrato. 
14.3 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da Contratada em relação à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO e a 
terceiros. 

15 - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
15.1 Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa o presente Convite que, deverá 
ser assinada pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da convocação 
encaminhada à licitante vencedora do certame; 
15.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
15.3 Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório; 
15.4 É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Será de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da nota de empenho. 

16 -  DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
As obras especificadas deverão ser feitas mediante solicitação e autorização do Setor responsável por 
um período de 60 (sessenta) dias, a contar da primeira Ordem de Início de Serviços. 

17- DO PAGAMENTO 
17.1 O pagamento ao adjudicatário vencedor será feito através de transferência bancária, de 
conformidade com faturas apresentadas quando da prestação do serviço, devidamente atestada. 
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17.2 O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, com também, o valor dos 
pagamentos eventualmente antecipados, obedecerão ao disposto na alínea "d", inciso XIV, do art. 40 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo: 
17.3 Compensação financeira, por eventuais atrasos, incidindo juros de 2% (dois por cento) ao mês, 
calculado pro rata die, entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data de recebimento do documento de 
cobrança (Nota Fiscal) e a data do efetivo pagamento. 
17.4 O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontada a taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada pro rata tempore, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do 
recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal), em conformidade com o disposto no art. 40, 
inciso XIV, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 

18 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
O (A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de Licitações 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste convite. 
19.2 A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município; 
19.3 A homologação da presente Licitação será feita pela Secretária de Saúde do Município de Cabo 
Frio, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93; 
19.4 A Comissão poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos de atraso após a hora marcada 
para o inicio da licitação; 
19.5 Os recursos às decisões da Comissão Permanente de Licitação obedecerá ao disposto no art. 40, 
inciso XV, combinado com o artigo 109, § 6° da Lei Federal 8.666/93; 
19.6 O recebimento do objeto, obedecerá o disposto no art. 40, inciso XVI, combinado com o art. 73 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 
19.7 Esta licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 
19.8 A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Convite, desde que 
argüidas por escrito até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes. 

Constituem parte integrante deste Convite, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

Projeto Básico 
ANEXO I — Especificação do serviço 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III — Cronograma Fisico-Financeiro. 

Cabo Frio, 27 de Maio de 2015. 
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MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO N° 38695/2014. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO "CONTRATANTE" E A FIRMA 	 , AQUI 

DESIGNADA "CONTRATADA", PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REFORMA GERAL NA UPA — PARQUE BURLE CABO FRIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Pelo presente Termo de Contrato o "MUNICÍPIO DE CABO FRIO", através da "SECRETA R IA 

MUNICIPAL DE SAÚDE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE", pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n° 12.292.5563/0001-88, com sede na Cidade de Cabo Frio à Rua Fagundes Varela, s/n°, 

São Cristovão — Cabo Frio/RJ, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. 

	 , brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 	 e do CM' sob n° 

, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 	 n° 	 , bairro 

 

, cidade Cabo Frio/RJ, CEP: 

 

, e a Firma 	 , neste 

      

ato representada pela SI ou Sr. 	 , na qualidade de vencedora do certame n° 009/2015, 

conforme Processos n° 38695/2014, celebram o presente com fundamento na legislação aplicável. em 

especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo as partes doravante denominadas, 

respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para prestação de serviço ele menor 

preço Global da obra referente serviço de reforma Geral na UPA Parque Burle de cabo Frio, da Secretaria 

Municipal de Saúde de Cabo Frio, devendo ocorrer nas condições previstas no Edital de Licitação por 

Carta Convite n° 009/2015 e obedecendo ao disposto neste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.  
O contrato terá vigência de (02) dois meses, a contar da data da primeira Ordem de Início de Serviços. 

2.1 Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra para 

serviços, a fim de atender a contento o objeto contratual.  

7 
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2.2 Servidor público indicado pela CONTRATANTE poderá ter acesso ao trabalho durante a execução 

dos serviços a fim de verificar se as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA estão de acordo com 

as especificações determinadas pelo Edital. 

2.3 A programação para a execução dos serviços pela licitante CONTRATADA será feita pela 
CONTRATANTE, repassada previamente à empresa contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA REMUNERAÇÃO, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 As medições das obras ou serviços e os seus respectivos pagamentos serão efetuados em 
conformidade com as quantidades de atividades efetivamente realizadas em cada etapa. 

3.2 Os serviços objeto do presente Contrato estão orçados em R$: 110.795,34 (cento e dez mil, setecentos 
e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), com recursos orçamentários oriundos da dotação 
4490510000 — Ficha: 1094 Fonte: 109 - UPA (obras e instalações). 

3.3 O pagamento ao adjudicatário será feito através de transferência bancária, de conformidade com a 
fatura apresentada quando a execução dos serviços objeto do presente Edital, devidamente atestada. 

3.4 As medições serão processadas independentemente da solicitação da Contratada, em impressos 
próprios assinados pela fiscalização. Serão discriminados através de memorial de cálculo os quantitativos 
de serviços executados e respectivos preços unitários e apontadas todas as parcelas constantes na planilha 
contratual. 

3.5 A critério da CONTRATANTE, poderão ser realizadas medições intermediárias, desde que observada 
a legislação vigente. 

3.6 Os pagamentos serão efetuados mediante comprovação do recolhimento das contribuições 
previdenciárias e após regular liquidação da despesa, devendo ser apresentada Nota Fiscal, devidamente 
discriminada e atestada por 02 (dois) servidores do Município, que não o Ordenador da Despesa. e sendo 
um deles necessariamente o responsável pelo órgão requisitante das Obras ou serviços, a qual será 
processada e paga na forma da legislação em vigor. 

3.7 O pagamento das notas fiscais será processado e efetuado à CONTRATADA no prazo cie até 30 
(trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe 
O Art. 40 inciso XIV, alínea "a" da Lei Federal n ° 8.666/93. 

3.8 Para itens de serviços não contemplados na planilha estimativa de custo e custos unitários da 
Prefeitura, mas necessários em virtude de alterações contratuais, e desde que observados os limites legais. 
serão utilizados os preços unitários constantes da tabela EMOP, ou no caso de inexistência nesse sistema, 
o menor valor de no mínimo quatro cotações de preços feitas junto a empresas especializadas. 

3.9 Para obtenção do valor de cada medição será observado o seguinte procedimento: 

Pelo produto obtido entre os respectivos preços unitários ofertados e constantes da Proposta de Preços 
e as quantidades de serviços medidos. 
O valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da , línea 
anterior. 

3.10 Nenhum pagamento será efetuado sem que seja comprovado que a CONTRATADA efetivamente 
cumpriu a parcela correspondente. 
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CLÁUSULA QUARTA — ACRÉSCIMOS E SUSPENSÕES 

4.1 — A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que a CONTRATANTE resolva fazer, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
presente CONTRATO, de acordo com os preços apresentados na proposta. 

CLAUSULA QUINTA DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de mão-de-obra ou obras de reforma e ampliação; 
Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto dos serviços de 

mão-de-obra e materiais empregados, diligenciado nos casos que exigem providências corretivas; 
Providenciar os pagamentos das notas fiscais / faturas •devidamente atestadas, nos prazos fixados; 

Emitir "Ordem de Inicio" autorizando o início da execução do. Contrato; 
Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  
Manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto ao 

INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes. 
bem corno as condições de qualificação exigidas na licitação; 

Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos. dc 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento .e a boa prestação dos serviços; 

Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dós serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

Responder, perante as leis vigentes,• pelo sigilo dos docuMentos Manuseados. sendo que ao (à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE; fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
O A CONTRATADA deverá atender o chamadà da no prazo de 24horas; 

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Secretaria de Saúde, até 05(cinco) dias antes da data do 
término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às 
novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e - julgados pela fiscalização da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foauito, desde que notificados no prazo dc 
48 (quarenta e oito) horas -  e aceitos pela - Secretaria de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 
Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no poio 
passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da prestação dos serviços 
objeto do presente convite, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações dc naturez 
trabalhista. 

Fornecer todos os materiais, mão de obra necessárioS à execução das atividades; 
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1) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos que vier a causar a terceiros, por si ou por auentes, 
na execução do objeto deste contrato; 
In) Arcar com todos os custos oriundos da confecção do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA — ENCARGOS 

A CONTRATADA fica responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PENALIDADES  

Se a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas, de conformidade com a 
proposta apresentada, quando do anexo do certame, ficará sujeita às seguintes penalidades, dentre outras: 

Advertência; 

Multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) por dia útil, sobre o valor do Contrato, até o período 
máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, após esgotado o prazo da alínea anterior; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

As sanções previstas nas alíneas anteriores poderão ser aplicadas em conjunto, e não 
excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantindo o recurso por parte do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

As sanções previstas nas alíneas "c" e "d", poderão também ser aplicadas às licitantes que, 
em outras contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo ou com 
autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedade de economia mista que tenham sofrido 
condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

CLÁUSULA OITAVA — RESCISÃO  
O presente Contrato será considerado rescindido: 

1) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do Contrato pela CONTRATADA. 

Quando, pela reiteração de impugnações ou advertências feitas pela CONTRATANTE. ficar 
evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ou para prosseguir na sua execução. 

Se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, em liquidação ou dissolução, ou ainda ocorrer 
alteração em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços, hipótese em 
que os serviços serão recebidos pela CONTRATANTE na situação em que se encontrarem, ficando esta 
desobrigada de qualquer vínculo para com a CONTRATADA, sua massa falida ou sucessores da massa. 

Se a CONTRATADA transferir o presente Contrato ou a sua execução no todo ou em parte. sem previ, 
autorização da CONTRATANTE. 

Se, na prestação do serviço vier a CONTRATADA comprometer a ordem ou a segurança pública. 
Se a CONTRATADA deixar de cumprir rigorosamente o prazo estabelecido para a prestação dos 

serviços, devendo os mesmos serem comunicados por escrito por parte da CONTRATANTE. 

10 
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 Caso ocorra a rescisão prevista nos itens anteriores, a CONTRATANTE poderá contratar os serviços 
com qualquer das outras firmas licitantes na presente licitação, mantidas todas as condições do contrato, 
sendo usado como critério preferencial a ordem de classificação da mesma. 

8) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

CLÁUSULA NONA — VIGÊNCIA  
Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e 
pelas testemunhas a seguir nominadas e identificadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SUJEIÇÃO DAS PARTES 

9.1 — Todas as cláusulas deste contrato estão sujeitas às normas da Lei 8.666/93 e demais legislação 
complementares que servirão de base para a solução dos casos omissos a este instrumento e não 
resolvidos na esfera administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO  
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cabo Frio, com a renúncia de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões resultantes deste Contrato. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes estarem de acordo com todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem corno observar fielmente outras disposições legais 
e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Cabo Frio/RJ, 	 de 	de 2015. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 
IDENT: 	 IDENT: 
C.P.F: 	 C.P.F: 
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c4.5 t.s' SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS ANEXO III 

CRONOGRAMA FÍSICO—FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL DOS SERVIÇOS 
MEDIÇÃO 01 

15 DIAS 

MEDIÇÃO 02 

30 DIAS 

MEDIÇÃO 03 

45 DIAS 

MEDIÇÃO 04 

60 DIAS 

REFORMA GERAL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA 33.238,61 27 698,84 27.698,84 22.159,05 

1 110.795,34 - 

UPA PARQUE BURLE CABO FRIO RJ. 30% 25% 

- 

25% 

. 	 .... 

20% 

. 
33.238,61 60.937,45 88.636,29 110.795,34 

TOTAL ACUMULADO  	 t 
30% 55% 80% 100% 
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MINUTA DE DITAL 

1 	- LICITAÇÃO POR CONVITE N° 	/2015 .  

1.1 Programa de Trabalho: transferência UPA — Ficha: 1094 — Fonte: 109 

1.2 ÓRGÃO / Repartição / Processo 38.695/2014 — SECSAS. 

1.3 Convidamos V. Sa  a apresentar proposta para o(s) item(s) constante(s) da especificação anexa, a 
fim de participar da licitação por Convite, pelo tipo de menor preço por Unidade  das obras 
especificadas neste edital e seus anexos, de acordo com o que determina a Lei 8.666/93, a realizar-se 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, situada a Rua 
Fagundes Varela, s/n - São Cristóvão Cabo Frio RJ. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: XX de XXXX de XXXX 
Horário: XX:XX (XX horas e XX minutos - horário local) 
Endereço: XXXX 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

O objeto da Licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada para execução, 
mediante o regime de empreitada por menor preço por unidade de obra referente serviço de Reforma 
geral na UPA do Parque Burle, da Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, conforme 
especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste 
Convite. 
O valor global desta Licitação é de R$ 110.795,34 (Cento e dez mil seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos). 

3 - OS ENVELOPES  
Contendo a proposta e documentação, deverão ser entregues pelos proponentes: 

Data de entrega e abertura dos envelopes: XX de XXXX de XXXX 
Horário: XX:XX (XX horas e XX minutos - horário local) 
Endereço: XXXX 

A abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de Licitações reunir-se-á, em sessão pública, para 
abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas de cada licitante. 
Inicialmente, será aberto o envelope contendo a documentação para habilitação. 
Logo em seguida, não havendo a ocorrência de recurso contra a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação que habilite ou inabilite qualquer licitante, serão abertos os envelopes contendo as propostas. 

ENVELOPE N° 01  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LICITANTE: 
REF: N° DO CONVITE XXX/2014 
DOCUMENTAÇÃO 

ENVELOPE N° 02  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LICITANTE: 
REF: N° DO CONVITE XXX/2014 
PROPOSTA 

No envelope N° 01 — DOCUMENTAÇÃO — a licitante deverá apresentar a seguinte documentação em 
cópia XEROX com documento originais ou xerox autenticada: 
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Obs.: os artigos acima mencionados referem-se à lei 8.666/93, permitindo-se aceitação de Certidões 
Positivas com Efeitos Negativos em casos de débitos tributários suspensos conforme art. 206 do Código 
Tributário Nacional. 

No envelope N° 02 - PROPOSTA - deverá conter em seu interior o seguinte: 
3.1 Proposta feita em papel timbrado da empresa, em via única em linguagem clara, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, devidamente assinada; 
3.2 Indicação do n° deste convite; 
3.3 Razão social, endereço e CNPJ da empresa 
3.4 Proposta com validade não inferior a 60 dias 
3.5 O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a inclusão de 
todas as despesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas. O 
correndo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso: 
3.6 Ser assinada por pessoa autorizada, sobre carimbo, com todas as folhas e anexos rubricados. 
3.7 Caso seja do interesse da licitante, a proposta deverá conter nome e número do banco, agência e 
conta corrente, e demais informações, para propiciar crédito em conta. 
3.8 A proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la 
conforme especificação, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, alegações posteriores, sobre 
cotações emitidas errôneas ou incompletas. 
Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas. 
3.9 O licitante poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitação, por meio de carta 
que anexará ao envelope de proposta, conforme se refiram ao fornecimento do objeto em licitação. 

As propostas com preço manifestante inexequível serão aceitas, desde que, através de 
documentação, seja comprovada a viabilidade na execução do objeto a ser contratado, em 
conformidades com a art. 40 inciso X, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 48 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

4 - DA DESCLASSIFICAÇÃO:  
Serão desclassificadas: 

As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste convite; 
As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
As que não atendam aos objetivos deste convite; 

Consideram-se preços excessivos aqueles cujos valores ultrapassam o limite máximo do preço unitário 
e/ou global estabelecidos. 
Serão inexequíveis, aqueles que não demonstram viabilidade através de documentação, comprovando 
que os custos dos materiais ou dos serviços são coerentes com os de mercado ou com a execução do 
objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem o parágrafo 3° do art. 44 da Lei 8.666/93. 

5 - DO JULGAMENTO 
5.1 Que não atenderem as exigências deste Convite; 
5.2 Será considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor preço por Unidade das 
obras especificadas neste edital, devendo o mesmo ser fixo e irreajustável. 
5.3 Em caso de empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6 - DO DESEMPATE DAS PROPOSTAS:  
No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2° do art. 3° desta 
Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não no Cadastro de Habilitação de 
Licitantes da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, bem como os cadastrados que manifestarem interesse 
em participar da competição, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 
para entrega dos envelopes, em número mínimo de 3 (três), que atenderem a todas as exigências, 

2 



Processo:  3,IC,Ct 
ríç)ria• 

r- 	 " • c::n 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA DE CABO FRIO 
Secretaria Municipal de Saúde 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Convite e seus Anexos, conforme Art. 22, Parágrafo 
3°  da Lei 8.666/93, desde que, apresentem os documentos especificados a seguir: 

Cartão Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão Conj. Negativa de Débitos Relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidão Negativa de Débito Relativos às Contribuições Previdenciária e a Terceiros); 
Certidão da Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (ISS); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Registro ou ART — (Anotação de responsabilidade Tecnica). 
Declaração assinada por representante legal do licitãnte de que não outorga trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o 
Artigo 27 Inciso V da Lei 8.666/93. 
Contrato Social ou Ultima Alteração Contratual 

7.1 No caso de licitantes Microempresa e empresa de pequeno porte a vencedora deve comprovar a 
Regularidade Fiscal no ato da contratação. 
7.2 As empresas podem ser representadas, no procedimento Iicitatório, por procurador legalmente 
habilitado, até o início da sessão de abertura dos envelopes. 
7.3 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.4 Não poderá participar empresa com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
7.5 Não poderá participar empresa em dissolução ou em liquidação; 
7.6 Não poderá participar empresa reunida em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
7.7 Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços clf_-;lerão ser apresentados por preposto da 
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por uni de seus dirigentes, 
que comprovem tal condição através de documento legal. 
7.8 O descumprimento de qualquer condição de participação a,:;arretará a inabilitação do licitante. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da segunte dotação orçamentária 4490510000 — 
Programas Específicos UPA, Fonte 109 e Ficha 1096 da Secretaria Municipal de Saúde. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratadp(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de mão-de-obra ou obras de reforma e 
ampliação; 
9.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto dos serviços 
de mão-de-obra e materiais empregados, diligenciado nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4 Providenciar os pagamentos das notas fiscais / faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados; 
9.5 Emitir "Ordem de Inicio" autorizando o início da execução do Contrato; 
9.6 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Cont ato. 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  
10.1 Manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto 
ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos 
comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação; 
10.2 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.3 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.4 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
10.5 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.6 A CONTRATADA deverá atender...o...chamado da no prazo de 24horas; 
10.7 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
10.8 Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Secretaria de Saúde, até 05(cinco) dias antes da data 
do término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.9 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
10.10 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 
Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no polo 
passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da prestação dos 
serviços objeto do presente convite, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza 
trabalhista. 
10.11 Fornecer Mos os materiais e mão de obra necessários à execução das atividades. 

11 - DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do Contrato com o MUNICÍPIO poderá aplicar as seguintes 

sanções, garantida prévia defesa: 

Advertência; 

Multa de mora de 0,1 (um décimo por cento) por dia útil, sobre o valor do Contrato, até o 
período de 30 (trinta) dias úteis, no descumprimento da prestação pactuada; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, depois de esgotado o prazo da 
alínea anterior; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Secretaria de Saúde, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1) As sanções previstas nas alíneas anteriores poderão ser aplicadas em conjunto, e não excluem a 
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantindo o recurso por parte do interessado, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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2) As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão também ser aplicadas às licita~iie-é7iNatfáT"' 
contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo, ou com autarquias, fundações, 
empresas públicas ou sociedade de economia mista, tenham sofrido condenação definitiva por 
praticarem por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos. 

12 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES  
A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de Segunda à sexta-feira, das 09:00 
às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, sita à Rua Fagundes Varela, s/n° -
São Cristóvão - Cabo Frio/RJ. 

13 — DA RESCISÃO: 
A Administração poderá rescindir o contrato, de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente de 
ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14 — DA FISCALIZAÇÃO:  
O objeto licitatório será acompanhado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO e 
fiscalizado por servidor formalmente designado, que determinará o que for necessário à regularização 
de faltas ou defeitos. 

14.1 - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso sou duvidoso não previsto no presente, e em tudo o mais referente à qualidade e 
quantidade do material, desde que não acarrete ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABO FRIO ou modificação do Contrato. 
14.2 - A Contratada declara aceitar todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessárias ao cumprimento do contrato. 
14.3 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da Contratada em relação à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO e a 
terceiros. 

15 - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
15.1 Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa o presente Convite que, deverá 
ser assinada pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da convocação 
encaminhada à licitante vencedora do certame; 
15.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
15.3 Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório; 
15.4 É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Será de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da nota de empenho. 

16 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
As obras especificadas deverão ser feitas mediante solicitação e autorização do Setor responsável por 
um período de XXXX (XXXXX) meses, a contar da primeira Ordem de Início de Serviços. 

17- DO PAGAMENTO  
17.1 O pagamento ao adjudicatário vencedor será feito através de transferência bancária, de 
conformidade com faturas apresentadas quando da prestação do serviço, devidamente atestada. 
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17.2 O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, com também, o valor dos 
pagamentos eventualmente antecipados, obedecerão ao disposto na alínea "d", inciso XIV, do art. 40 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo: 
17.3 Compensação financeira, por eventuais atrasos, incidindo juros de 2% (dois por cento) ao mês, 
calculado pro rata die, entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data de recebimento do documento de 
cobrança (Nota Fiscal) e a data do efetivo pagamento. 
17.4 O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontada a taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada pro rata tempore, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do 
recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal), em conformidade com o disposto no art. 40, 
inciso XIV, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 

18 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
O (A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de Licitações 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste convite. 
19.2 A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município; 
19.3 A homologação da presente Licitação será feita pela Secretária de Saúde do Município de Cabo 
Frio, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93; 
19.4 A Comissão poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos de atraso após a hora marcada 
para o inicio da licitação; 
19.5 Os recursos às decisões da Comissão Permanente de Licitação obedecerá ao disposto no art. 40, 
inciso XV, combinado com o artigo 109, § 6° da Lei Federal 8.666/93; 
19.6 O recebimento do objeto, obedecerá o disposto no art. 40, inciso XVI, combinado com o art. 73 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 
19.7 Esta licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 
19.8 A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Convite, desde que 
argüidas por escrito até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes. 

Constituem parte integrante deste Convite, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

Projeto Básico 
ANEXO I — Especificação do serviço 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III Cronograma Fisico-Financeiro. 

Cabo Frio, 	de 	de 201 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO N° 38695/2014. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO "CONTRATANTE" E A FIRMA 	 , AQUI 

DESIGNADA "CONTRATADA", PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REFORMA GERAL NA UPA — PARQUE BURLE CABO FRIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Pelo presente Termo de Contrato o "MUNICÍPIO DE CABO FRIO", através da "SECRETARIA 

MUNICIPAL Dia SAÚDE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE", pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n° 12.292.5563/0001-88, com sede na Cidade de Cabo Frio à Rua Fagundes Varela, s/n°, 

São Cristovão — Cabo Frio/RJ, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

	 , brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 	 e do CPF sob n° 

	 , residente e domiciliado nesta cidade à Rua 	 n° 	, bairro 

	, cidade Cabo Frio/RJ, CEP: 	 , e a Firma 	 , neste 

ato representada pela S? ou Sr. 	 , na qualidade de vencedora do certame n° 	/201 

conforme Processos n° 	, celebram o presente com fundamento na legislação aplicável, em 

especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo as partes doravante denominadas, 

respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para prestação de serviço de menor 

preço por unidade de obra referente serviço de reforma Geral na UPA Parque Burle de cabo Frio, da 

Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, devendo ocorrer nas condições previstas no Edital de 

Licitação por n° , 	/201 e obedecendo ao disposto neste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.  
O contrato terá vigência de (xxxx) meses, a contar da data da primeira Ordem de Início de Serviços, 

2.1 Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra para os 

serviços, a fim de atender a contento o objeto contratual. 
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2.2 Servidor público indicado pela CONTRATANTE poderá ter acesso ao trabalho durante a execuçáo 

dos serviços a fim de verificar se as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA estão de acordo com 

as especificações determinadas pelo Edital. 

2.3 A programação para a execução dos serviços pela licitante CONTRATADA será feita pela 
CONTRATANTE, repassada previamente à empresa contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA REMUNERAÇÃO, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  
3.1 As medições das obras ou serviços e os seus respectivos pagamentos serão efetuados em 
conformidade com as quantidades de atividades efetivamente realizadas em cada etapa. 

3.2 Os serviços objeto do presente Contrato estão orçados em R$: 110.795,34 (cento e dez mil, setecentos 
e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), com recursos orçamentários oriundos da dotação 
4490510000 — Ficha: 1094 Fonte: 109 - UPA (obras e instalações). 

3.3 O pagamento ao adjudicatário será feito através de transferência bancária, de conformidade com a 
fatura apresentada quando a execução dos serviços objeto do presente Edital, devidamente atestada. 

3.4 As medições serão processadas independentemente da solicitação da Contratada, em impressos 
próprios assinados pela fiscalização. Serão discriminados através de memorial de cálculo os quantitativos 
de serviços executados e respectivos preços unitários e apontadas todas as parcelas constantes na planilha 
contratual. 

3.5 A critério da CONTRATANTE, poderão ser realizadas medições intermediárias, desde que observada 
a legislação vigente. 

3.6 Os pagamentos serão efetuados mediante comprovação do recolhimento das contribuições 
previdenciárias e após regular liquidação da despesa, devendo ser apresentada Nota Fiscal, devidamente 
discriminada e atestada por 02 (dois) servidores do Município, que não o Ordenador da Despesa, e sendo 
um deles necessariamente o responsável pelo órgão requisitante das Obras ou serviços, a qual será 
processada e paga na forma da legislação em vigor. 

3.7 O pagamento das notas fiscais será processado e efetuado à CONTRATADA no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe 

Art. 40 inciso XIV, alínea "a" da Lei Federal n ° 8.666/93. 

3.8 Para itens de serviços não contemplados na planilha estimativa de custo e custos unitários da 
Prefeitura, mas necessários em virtude de alterações contratuais, e desde que observados os limites legais, 
serão utilizados os preços unitários constantes da tabela EMOP, ou no caso de inexistência nesse sistema, 

menor valor de no mínimo quatro cotações de preços feitas junto a empresas especializadas. 

3.9 Para obtenção do valor de cada medição será observado o seguinte procedimento: 

Pelo produto obtido entre os respectivos preços unitários ofertados e constantes da Proposta de Preços 
e as quantidades de serviços medidos. 
O valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea 
anterior. 

3.10 Nenhum pagamento será efetuado sem que seja comprovado que a CONTRATADA efetivamente 
cumpriu a parcela correspondente. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 — A Contratada compromete-se a prestar os serviços de Reforma geral na UPA do Parque Burle Cabo 
Frio, da Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio. 

CLAUSULA QUINTA — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de mão-de-obra ou obras de reforma e ampliação; 
Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto dos serviços de 

mão-de-obra e materiais empregados, diligenciado nos casos que exigem providências conetivas; 
Providenciar os pagamentos das notas fiscais / faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados; 

tEmitir "Ordem de Inicio" autorizando o início da execução do Contrato; 
Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  
Manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto ao 

INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, 
bem como as condições de qualificação exigidas na licitação; 

Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao (à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
1) A CONTRATADA deverá atender o chamado dat'no prazo de 24horas; 

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Secretaria de Saúde, até 05(cinco) dias antes da data do 
término do prazo' contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às 
novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 
A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 

Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no polo 
passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da prestação dos serviços 
objeto do presente convite, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza 
trabalhista. 

Fornecer todos os materiais, mão de obra necessários à execução das atividades; 
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Secretaria Municipal de Saúde 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

1) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos que vier a causar a terceiros, por si ou por agentes, 
na execução do objeto deste contrato; 
m) Arcar com todos os custos oriundos da confecção do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA — ENCARGOS 

A CONTRATADA fica responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PENALIDADES 

Se a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas, de conformidade com a 
proposta apresentada, quando do anexo do certame, ficará sujeita às seguintes penalidades, dentre outras: 

Advertência; 

Multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) por dia útil, sobre o valor do Contrato, até o período 
máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, após esgotado o prazo da alínea anterior; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

As sanções previstas nas alíneas anteriores poderão ser aplicadas em conjunto, e não 
excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantindo o recurso por parte do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

As sanções previstas nas alíneas "c" e "d", poderão também ser aplicadas às licitantes que, 
em outras contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo ou com 
autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedade de economia mista que tenham sofrido 
condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

CLÁUSULA OITAVA — RESCISÃO 
O presente Contrato será considerado rescindido: 

1) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do Contrato pela CONTRATADA. 

Quando, pela reiteração de impugnações ou advertências feitas pela CONTRATANTE, ficar 
evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ou para prosseguir na sua execução. 

Se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, em liquidação ou dissolução, ou ainda ocorrer 
alteração em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços, hipótese em 
que os serviços serão recebidos pela CONTRATANTE na situação em que se encontrarem, ficando esta 
desobrigada de qualquer vínculo para com a CONTRATADA, sua massa falida ou sucessores da massa. 

Se a CONTRATADA transferir o presente Contrato ou a sua execução no todo ou em parte, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

Se, na prestação do serviço vier a CONTRATADA comprometer a ordem ou a segurança pública. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA DE CABO FRIO 
Secretaria Municipal de Saúde 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 
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Se a CONTRATADA deixar de cumprir rigorosamente o prazo estabelecido para a prestação dos 
serviços, devendo os mesmos serem comunicados por escrito por parte da CONTRATANTE. 

Caso ocorra a rescisão prevista nos itens anteriores, a CONTRATANTE poderá contratar os serviços 
com qualquer das outras firmas licitantes na presente licitação, mantidas todas as condições do contrato, 
sendo usado como critério preferencial a ordem de classificação da mesma. 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

CLÁUSULA NONA — VIGÊNCIA  
Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e 
pelas testemunhas a seguir nominadas e identificadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SUJEIÇÃO DAS PARTES 

9.1 — Todas as cláusulas deste contrato estão sujeitas às normas da Lei 8.666/93 e demais legislação 
complementares que servirão de base para a solução dos casos omissos a este instrumento e não 
resolvidos na esfera administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO  
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cabo Frio, com a renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado.que seja, para dirimir as questões resultantes deste Contrato. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes estarem de acordo com todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais 
e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Cabo Frio/RJ, 	de 	de 201 . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TE S I EMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 
IDENT: 	 IDENT: 
C.P.F: 	 C.P.F: 
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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

OBRA: REFORMA GERAL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
LOCAL: UPA - PARQUE BURLE COBO FRIO RJ. 	 EMOP: JULHO/2014 

ANEXO 1 
Item Código Descrição Unid Quant. Pr. Unit. Pr. Total 

SERVIÇOS PRELIMINARES 2.934,18 

0.1 05.001.0172-0 
TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAL DE 18CATEGORIA OU 
ENTULHO,EM CARRINHOS,A 30,00M DE DISTANCIA,INCLUSIVE 
CARGA A PA 

M3 23,00 17,82 409,86 

0.2 04.005.0124-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE CARGA E 
DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO COMO DO 
SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA 
DE 25KM/H,EM CAMINHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE8T 

T X KM 1.243,01 0,84 1.044,12 

0.3 05.001.0068-0 REMOCAO,A PA,DE CASCALHO E PO DE MATERIAL 
ROCHOSO,A 1,50M DEALTURA M3 16,00 21,60 345,60 

0.4 04.014.0095-0 

LOCACAO DE CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER COM 5M3 DE 
CAPACIDADE,PARA RETIRADA DE ENTULHO DE 
OBRA,INCLUSIVE CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
)ESCARREGAMENTO,EXCLUSIVE TAXA PARA DESCARGA 
EMLOCAIS AUTORIZADOS E/OU LICENCIADOS (VIDE ITEM 
04.014.0110) 

UN 3,00 243,80 731,40 

0.5 05.006.0002-1 

ALUGUEL DE TORRE-ANDAIME TUBULAR SOBRE 
RODIZIOS,EXCLUSIVE ALUGUEL DOS RODIZIOS,TRANSPORTE 
DOS ELEMENTOS DA TORRE,PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM 

MXME 
S 56,00 7,20 403,20 

PRÉDIO PRINCIPAL / PÁTIO ESTACIONAMENTO 44.730,86 

0.6 17.018.0113-0 

PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 
ACETINADA,CLASSIFICACAO PREMIUM OU STANDARD (NBR 
15079),PARA INTERIOR E EXTERIOR, INCOLOR OU 
COLORIDA,SOBRE TIJOLO,CONCRETO LISO,CIMENTO SEM 
AMIANTO,REVESTIMENTO,MADEIRA E FERRO,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,UMA DEMAO D 

M2 84,00 20,37 1.711,08 

0.7 17.018.0060-0 

PREPARO DE SUPERFICIES NOVAS,COM REVESTIMENTO LISO 
INTERNO OU EXTERNO,INCLUSIVE UMA DEMAO DE SELADOR 
ACRILICO,DUAS DEMAOS DE MASSA ACRILICA E LIXAMENTOS 
NECESSARIOS 

M2 84,00 22,48 1.888,32 

0.8 12.003.0115-0 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 
10X20X30CM,COMPLEMENTADA COM 6% DE TIJOLOS DE 
10X20X2OCKASSENTES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE MEIA VEZ(0,10M) DE 
SUPERFICIE CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA E MEDIDA PELA 
AREA REAL 

M2 42,00 28,80 1.209,60 

0.9 13.001.0008-0 
CHAPISCO EM SUPERFICIE DE CONCRETO OU ALVENARIA,COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:2,ESPESSURA 
DE 9MM 

M2 84,00 7,06 593,04 

0.10 13.001.0060-1 

REVESTIMENTO EXTERNO,DE UMA VEZ,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E TERRA PRETA DE EMBOCO,NO TRAGO 1:6,COM 
3CM DE ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRAGO 1:3,COM ESPESSURADE 9MM 

M2 84,00 23,82 2.000,88 



4 .  e 

Pr ocesso 

Item Código Descrição Unid Quant. rpr.pnit.. Pr. Total ( ‘, 

0.11 11.013.0070-1 

CONCRETO ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO MATERIAIS PARA 
1,00M3 DECONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E 
COLOCAD0,14,00M2 DEAREA MOLDADA FORMAS E 
ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022E 
11.004.0035,60KG DE ACO CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONT 

M3 1,70 

Ze.:.>-.,M!-À 

1435,01 

r):4,1:'25:'•40 DE ,„,,,,, ,ij 
kut;Irtr: Co Sal:',t'.. 

2.439,51 

0.12 16.001.0087-0 

• 

TERCA DE MADEIRA SERRADA,EM PECAS DE 3"X3",PARA 
COBERTURA DEQUALQUER TIPO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 4,00 43,78 175,12 

0.13 16.021.0002-0 

IMPERMEABILIZACAO COM MEMBRANA DE ASFALTO 
ELASTOMERICO EM SOLUCAO,APLICADA A 
FRIO,CONSIDERADO O CONSUMO DE 0,40KG/M2 DOPRIMER EM 
UMA DEMAO E 4KG/M2 DE ASFALTO RECOMENDADO,COM 
REFORCO DE UMA TELA INDUSTRIAL DE POLIESTER,MALHA DE 
2X2MM 

M2 52,00 68,49 3.561,48 

0.14 16.001.0060-0 

MADEIRAMENTO PARA COBERTURA EM TELHAS 
ONDULADAS,CONSTITUIDODE PECAS DE 3"X3" E 3"X4,1/2",EM 
MADEIRA SERRADA,SEM TESOURAOU PONTALETE,MEDIDO 
PELA AREA REAL DO MADEIRAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 12,00 47,30 . 567,60 

0.15 16.005.0004-0 

COBERTURA EM TELHAS ONDULADAS DE ALUMINIO,COM 
ESPESSURA DE 0,7MM,SOBREPOSICAO LATERAL DE UMA 
ONDA E LONGITUDINAL DE 0,20M,FIXACAO COM PARAFUSOS 
OU HASTES DE ALUMINI0,5/16"X250MM COM 
ROSCA,EXCLUSIVE MADEIRAMENTO E CUMEEIRA.MEDIDA 
PELA AREA REAL DE COBERTUR 

M2 12,00 40,30 483,60 

0.16 18.027.0130-0 

PROJETOR PARA ILUMINACAO DE QUADRAS DE 
ESPORTE,PATIOS OU FACHADAS,EM ALUMINIO 
REPUXADO,LENTE EM VIDRO 
JEMPERADO(DIAMETRO=300MM),PARA LAMPADA 
INCANDESCENTE DE 200W OU MISTA DE 250W,EXCLUSIVE 
LAMPADA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 2,00 678,3 1.356,60 

0.17 14.006.0190-0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
80X210X3CM,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE 
5X2CM,COMPLEMENTADA POR BANDEIRA FIXADE 40CM DE 
ALTURA,EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 2,00 426,47 852,94 

0.18 14.007.0055-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE MADEIRA,DE 1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNAS,DE SALAS E QUARTOS DE 
HOSPITAIS,CONSTANDO DE 
FORNECIMENTOS/COLOCACAO,DE:-MACANETA TIPO 
"ALAVANCA PARA BRACO", C/ACABAMENTO EM ALUMINIO 
DESTACAVEL;-FECHADURA EQUIPADA C/CILINDROMESTRAVEL 
E CHAVE 

UN 2,00 551,48 1.102,96 

0.19 14.004.0025-0 VIDRO PLANO TRANSPARENTE,COMUM,DE 6MM DE 
ESPESSURA. FORNECIMENTO E COLOCACAO M2 6,00 65,29 391,74 

0.20 13.415.0010-0 

PISO DE BORRACHA SINTETICA,SBR,PRETO,EM PLACAS DE 
50X50CM,COM 3,0MM DE ESPESSURA,TEXTURA DA 
SUPERFICIE PASTILHADA,COLOCADO COM COLA SOBRE BASE 
EXISTENTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 8,00 65,20 521,60 

0.21 05.054.0001-0 
PLACA DE ACRILICO PARA IDENTIFICACAO DE SALAS,MEDINDO 
8X25CM,CONFORME DETALHE N°6033/EMOP,POLIDA NAS 
`0RDAS.FORNECIMENTOE COLOCACAO 

UN 45,00 45,30 2.038,50 
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0.22 15.004.0202-0 TUBO DE QUEDA EM PVC DE 100MM,INCLUSIVE "r 
SANITARIO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M 36,00 

Or. 

L ji,d0.1:2 

52,26 

.*:',71-0 i'lLt.  'f.`f 
ii.!:t.áirtà&..
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1.881,36 

0.23 15.004.0204-0 TUBO DE QUEDA EM PVC DE 75MM,INCLUSIVE "T" . °,'SANITARIO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M 48,00 30,55 1.466,40 

0.24 14.007.0045-0 

FERRAGENS PARA PORTAS MADEIRA,DE 1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNAS,SOCIAIS OU DE SERVICO,CONSTANDO DE 
FORNECIMENTO S/COLOCACAO;-FECHADURA SIMPLES, 
RETANGULAR,DE FERRO,ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO ALAVANCA,EM ZAMAK OU 
LATAO,ACABAMENTO POLIDOE CROMADO;-ESPELHO 

UN 26,00 47,04 1.223,04 

0.25 14.007.0324-0 
CADEADO DE 50MM,C/DUPLA TRAVA,DISCO DE SEGURANCA 
ANTI-GAZUA,CORPO DE LATA() MACICO,CILINDRO DE LATAO 
TREFILADO.FORNECIMENTO 

UN 13,00 24,54 319,02 

0.26 05.001.0000-0 LETRAS E DEZENHOS PARA ADEZIVAÇÃO EM PLACAS E 
PAREDES UN 8,00 340,50 2.724,00 

0.27 05.105.0108-0 MAO-DE-OBRA DE PEDREIRO,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 1,00 2286,24 2.286,24 

0.28 05.105.0114-0 MAO-DE-OBRA DE SERVENTE,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 1,00 1684,32 1.684,32 

0.29 05.105.0103-0 MAO-DE-OBRA DE PINTOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,50 2286,24 1.143,12 

0.30 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 1,00 2472,8 2.472,80 

0.31 05.105.0113-0 MAO-DE-OBRA DE PINTOR DE LETRAS,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS MES 0,40 2286,24 914,49 

0.32 05.105.0110-0 MAO-DE-OBRA DE BOMBEIRO HIDRAULICO,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS MES 0,50 2258,08 1.129,04 
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Item Código Descrição Unid Quant. Pr. Unit. Pr. Total 

0.33 05.105.0127-0 MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE OBRA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS MES 0,80 

,-... 
3868,48 

3;-:,-  
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, ...,....,....,,...i.uln, s.C.: 

3.094,78 

ENTRADA DE EMERGÊNCIA 2.119,76 

0.34 14.003.0225-0 
PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,PERFIL SERIE 
25,EM VENEZIANA,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,70 731,72 1.243,92 

0.35 14.007.0266-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE ABRIR,DE FERRO OU 
ALUMINIO,CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS 
PECAS,EXCLUSIVE DOBRADICAS:-FECHADURADE CILINDRO 
OVALADO PARA MONTANTES ESTREITOS,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ESPELHO RETANGULAR,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADOOU ROSETA CIRCUL 

UN 1,00 134,00 134,00 

0.36 05.105.0102-0 MAO-DE-OBRA DE SERRALHEIRO DE CONSTRUCAO 
CIVIL,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

SALA DE MORQUE 2.119,76 

0.37 14.003.0225-0 
:DORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,PERFIL SERIE 
25,EM VENEZIANA,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,70 731,72 1.243,92 

0.38 14.007.0266-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE ABRIR,DE FERRO OU 
ALUMINIO,CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS 
PECAS,EXCLUSIVE DOBRADICAS:-FECHADURADE CILINDRO 
OVALADO PARA MONTANTES ESTREITOS,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ESPELHO RETANGULAR,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADOOU ROSETA CIRCUL 

UN 1,00 134,00 134,00 

0.39 
• 

05.105.0102-0 MAO-DE-OBRA DE SERRALHEIRO DE CONSTRUCAO 
CIVIL,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

CENTRAL DE GASES 1.312,56 

0.40 18.034.0025-0 
EXAUSTOR TUBO AXIAL,ACIONAMENTO DIRETO,DIAMETRO DE 
600MM,HELICE DE 6 PALETAS,FABRICADA EM CHAPA DE ACO 
CARBONO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00 1312,56 1.312,56 

ABRIGO DE MACAS 2.119,76 

0.41 14.003.0225-0 
PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,PERFIL SERIE 
`25,EM VENEZIANA,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,70 731,72 1.243,92 

0.42 14.007.0266-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE ABRIR,DE FERRO OU 
ALUMINIO,CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS 
PECAS,EXCLUSIVE DOBRADICAS:-FECHADURADE CILINDRO 
OVALADO PARA MONTANTES ESTREITOS,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ESPELHO RETANGULAR,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADOOU ROSETA CIRCUL 

UN 1,00 134,00 134,00 



Item Código Descrição Unid Quant. Pr. linit. Pl.fóTár" - 

0.43 05.105.0102-0 MAO-DE-OBRA DE SERRALHEIRO DE CONSTRUCAO 
CIVIL,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 

0, 
SN-1We.! 

2472,8 

--,....... 
V.:.ii.'.0 ,'R 

C.,.ritr..-• : 

741,84 

SALA DE ABRIGO DE RESIDUO 2.119,76 

0.44 14.003.0225-0 
PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,PERFIL SERIE 
25,EM VENEZIANA,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,70 731,72 1.243,92 

0.45 14.007.0266-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE ABRIR,DE FERRO OU 
ALUMINIO,CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS 
PECAS,EXCLUSIVE DOBRADICAS:-FECHADURADE CILINDRO 
OVALADO PARA MONTANTES ESTREITOS,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ESPELHO RETANGULAR,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADOOU ROSETA CIRCUL 

UN 1,00 134,00 134,00 

0.46 05.105.0102-0 MAO-DE-OBRA DE SERRALHEIRO DE CONSTRUCAO 
CIVIL,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 

• 

0,30 2472,80 741,84 

SALA DE ROUPA SUJA 2.119,76 

0.47 14.003.0225-0 
PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,PERFIL SERIE 
25,EM VENEZIANA,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,70 731,72 1.243,92 

0.48 14.007.0266-0 

-.7ERRAGENS PARA PORTAS DE ABRIR,DE FERRO OU 
ALUMINIO,CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS 
PECAS,EXCLUSIVE DOBRADICAS:-FECHADURADE CILINDRO 
OVALADO PARA MONTANTES ESTREITOS,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ESPELHO RETANGULAR,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADOOU ROSETA CIRCUL 

UN 1,00 134,00 134,00 

0.49 05.105.0102-0 MAO-DE-OBRA DE SERRALHEIRO DE CONSTRUCAO 
CIVIL,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 2472,80 741,84 

SALA DE REPOUSO DA POLICIA 1.591,06 

0.50 14.006.0012-0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
-'0X210X3CM,FOLHEADANAS 2 FACES,ADUELA DE 13X3CM E 
ALIZARES DE 5X2CM,EXCLUSIVEFERRAGENS.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

UN 1,00 297,74 297,74 

0.51 14.007.0055-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE MADEIRA,DE 1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNAS,DE SALAS E QUARTOS DE 
HOSPITAIS,CONSTANDO DE 
FORNECIMENTOS/COLOCACAO,DE:-MACANETA TIPO 
"ALAVANCA PARA BRACO", C/ACABAMENTO EM ALUMINIO 
DESTACAVEL;-FECHADURA EQUIPADA C/CILINDROMESTRAVEL 
E CHAVE 

UN 1,00 551,48 551,48 

0.52 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

PISO INTERNO DA UNIDADE 2.442,32 

1 
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0.53 13.415.0010-0 

PISO DE BORRACHA SINTETICA,SBR,PRETO,EM PLACAS DE 
50X50CM,COM 3,0MM DE ESPESSURA,TEXTURA DA 
SUPERFICIE PASTILHADA,COLOCADO COM COLA SOBRE BASE 
EXISTENTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 40,00 

Pe., 

36,33 

;r:T.S., O ',:i'•2 
:::. 	!= la:;:e:;4-:'.c...s. 

1.453,20 

,..',' 

0.54 05.105.0105-0 MAO-DE-OBRA DE LADRILHEIRO,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS MES 0,40 2472,8 989,12 

SALA DE ELETRO 2.119,76 

0.55 14.003.0225-0 
PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,PERFIL SERIE 
25,EM VENEZIANA,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 1,70 731,72 1.243,92 

0.56 14.007.0266-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE ABRIR,DE FERRO OU 
ALUMINIO,CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS 
PECAS,EXCLUSIVE DOBRADICAS:-FECHADURADE CILINDRO 
OVALADO PARA MONTANTES ESTREITOS,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ESPELHO RETANGULAR,EM 
'_ATAO,ACABAMENTO CROMADOOU ROSETA CIRCUL 

UN 1,00 134,00 134,00 

0.57 05.105.0102-0 MAO-DE-OBRA DE SERRALHEIRO DE CONSTRUCAO 
CIVIL,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

SALA VERMELHA 1.719,79 

0.58 14.006.0190-0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
80X210X3CM,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE 
5X2CM,COMPLEMENTADA POR BANDEIRA FIXADE 40CM DE 
ALTURA,EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
,COLOCACAO 

UN 1,00 426,47 426,47 

0.59 14.007.0055-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE MADEIRA,DE 1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNAS,DE SALAS E QUARTOS DE 
HOSPITAIS,CONSTANDO DE 
FORNECIMENTOS/COLOCACAO,DE:-MACANETA TIPO 
"ALAVANCA PARA BRACO", C/ACABAMENTO EM ALUMINIO 
DESTACAVEL;-FECHADURA EQUIPADA C/CILINDROMESTRAVEL 
E CHAVE 

UN 1,00 551,48 551,48 

0.60 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

SALA A.S.G 975,17 

0.61 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 233,33 

0.62 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 



Processo 
• 

Item Código Descrição 

SALA C.M ESTERILIZAÇÃO 

Unid Quant. . 	Pr. Unit, Pr. Total 

I 	i. ri ; 	'975,17' 

0.63 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 

 	 . 

233,33 

0.64 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

SALA DE EXPURGO 975,17 

0.65 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
3ORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATA() LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 233,33 

0.66 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,80 741,84 

SALA DE ISOLAMENTO 1.455,78 

0.67 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
S\CABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 2,00 233,33 466,66 

0.68 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,40 2472,80 989,12 

SALA AMARELA (ADULTO) 3.568,50 

0.69 14.006.0190-0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
80X210X3CM,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE 
5X2CM,COMPLEMENTADA POR BANDEIRA FIXADE 40CM DE 
ALTURA,EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
.s.OLOCACAO 

UN 1,00 398,85 398,85 

0.70 14.007.0055-0 

FERRAGENS PARA PORTAS DE MADEIRA,DE 1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNAS,DE SALAS E QUARTOS DE 
HOSPITAIS,CONSTANDO DE 
FORNECIMENTOS/COLOCACAO,DE:-MACANETA TIPO 
"ALAVANCA PARA BRACO", C/ACABAMENTO EM ALUMINIO 
DESTACAVEL;-FECHADURA EQUIPADA C/CILINDROMESTRAVEL 
_E CHAVE 

UN 1,00 551,48 551,48 

0.71 15.019.0020-0 INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 1 TECLA SIMPLES 
FOSFORESCENTE E PLACA.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 2,00 134,30 268,60 

0.72 15.015.0250-0 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA, EQUIVALENTE A 2 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
'RIGIDO DE 3/4",12,00M DEFIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E 
TOMADA DE EMBUTIR,2P+T,10A,PADRAO BRASILEIRO,COM 
PLACA FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RAS 

UN 4,00 173,31 693,24 

0.73 05.105.0113-0 MAO-DE-OBRA DE PINTOR DE LETRAS,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS MES 0,40 2286,24 914,49 
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Item Código Descrição Unid Quant. ) W. Ilriit. ' —Pr."-Totat --- 

0.74 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 

re..f).;' 
"--247Z8—• 

i 
-----4.—'- 

.11;ki 2!:ç e, ',';c:r,., 
--'741;84—""' 

SALA DE PROCEDIMENTO 1.530,22 

0.75 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 233,33 

0.76 12.015.0005-0 

PAREDE DIVISORIA COM 35MM DE ESPESSURA,CONSTITUIDA 
DE PAINELCEGO DE CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 
PRENSADA,REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO,COM 
MIOLO EM COLMEIA,ESTRUTURADO COM MONTANTES DE 
PERFIL ALUMINIO ANODIZADO NATURAL,EM "L","T',OU 
"X",FAZENDO AS PORTAS 

M2 6,00 133,58 801,48 

0.77 14.007.0101-0 

FERRAGENS P/PORTAS DIVISORIAS,1 FOLHA,REVEST.MAD.OU 
LAMINADOVINILICO,CONST.FORN.S/COLOC.DE:-FECHADURA 
CILINDRO CENTRAL,LATAO,ACABAMENTO CROMADO, ,_. wiACANETA TIPO BOLA E ESPELHO 
CIRCULAR(CONJUNTO),ACABAMENTO CROMADO;-1 FECHO 
EMBUT.LATAO POLIDO,ACABAMENTO CROM 

UN 1,00 318,29 318,29 

0.78 16.021.0002-0 

IMPERMEABILIZACAO COM MEMBRANA DE ASFALTO 
ELASTOMERICO EM SOLUCAO,APLICADA A 
FRIO,CONSIDERADO O CONSUMO DE 0,40KG/M2 DOPRIMER EM 
UMA DEMAO E 4KG/M2 DE ASFALTO RECOMENDADO,COM 
REFORCO DE UMA TELA INDUSTRIAL DE POLIESTER,MALHA DE 
2X2MM 

M2 3,00 59,04 177,12 

SALA VESTIÁRIO PACIENTE 975,17 

0.79 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
_CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 233,33 

0.80 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

SALA DE RAIO-X 1.911,66 

0.81 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATA() LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 3,00 233,33 699,99 

0.82 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,49 2472,8 1.211,67 

CONSULTÓRIOS MÉDICO 4.106,11 

0.83 14.007.0258-0 

. 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATA() LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 7,00 233,33 1.633,31 



Proces23: 

Item Código Descrição Unid Quant. er.',Unit.  Pr. Total 

0.84 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 1,00 

11:-.L' 

58, c2.:;i : ,.,-.... 
2472,8 

iii.:- : 	7,,,i.. C-.:. 

::,_ -;:? 
2.472,80 

BANHEIRO DOS PACIENTES (MASCULINO E FEMENINO) 2.095,53 

0.85 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 4,00 233,33 933,32 

0.86 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,47 2472,8 1.162,21 

SALA DE ODONTOLOGIA 975,17 

0.87 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 233,33 

0.88 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

SALA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 677,42 

0.89 05.105.0110-0 MAO-DE-OBRA DE BOMBEIRO HIDRAULICO,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 2258,08 677,42 

VESTIÁRIO (MASCULINO E FEMENINO) -,...-- 1.609,38 

0.90 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO, ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATA() LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 2,00 233,33 466,66 

0.91 15.004.0103-0 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO VASO SANITARIO INDIVIDUAL 
COM CAIXA ACOPLADA(EXCLUSIVE ESTES),PAVIMENTO  
ELEVADO,COMPREENDENDO:INSTALACAO HIDRAULICA 
C/2,OOM TUBO DE PVC 25MM,C/CONEXOES,ATE A CAIXA 
ACOPLADA,LIGACAO DE ESGOTOS COM 3,00M DE TUBO DE 
PVC 100MM AOS TU 

UN 1,00 153,60 153,60 

0.92 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,40 2472,80 989,12 

SALA DE REPOUSO DOS MÉDICOS E ENFERMEIROS 2.008,62 

0.93 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 3,00 233,33 699,99 



Vá() 
mr..,;:e',,,..rtru++1,erãe"-zavunwl 

r- 	L.2., 

I Processo; •:--)J/  20 
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17(r;14niti -'. ::: : Pr. ,Total 	, 

0.94 14.004.0025-0 VIDRO PLANO TRANSPARENTE,COMUM,DE 6MM DE 
ESPESSURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO M2 3,00 65,29 195,87 

0.95 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,45 2472,8 1.112,76 

SALA DE ESTAR 975,17 

0.96 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
tIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 233,33 

0.97 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

SALA DA DIREÇÃO MÉDICA 975,17 

0.98 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
';ROMADO.FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 233,33 

0.99 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,8 741,84 

BANHEIRO DA DIREÇÃO 975,17 

0.100 14.007.0258-0 

FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE MADEIRA,TIPO 
GORGE, TRINCOREVERSIVEL EM LATAO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM MACANETA TIPOALAVANCA,EM ZAMAK, 
ACABAMENTO CROMADO,ENTRADA E ROSETA 
CIRCULARES,EM LATAO LAMINADO COM ACABAMENTO 
CROMADO. FORNECIMENTO 

UN 1,00 233,33 233,33 

0.101 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2472,80 741,84 

CASTELO D, ÁGUA 4.048,74 

0.102 14.002.0254-0 
ESCADA DE FERRO DE 3/4",COM 3M DE 
ALTURA,CONSIDERANDO 10 DEGRAUS ESPACADOS DE 
30CM.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 6,00 489,33 2.935,98 

0.103 05.105.0102-0 MAO-DE-OBRA DE SERRALHEIRO DE CONSTRUCAO 
CIVIL,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,45 2472,80 1.112,76 



a 
Item Código Descrição 

SUMIDOURO (DESATIVADO) 

Unid Quant. Pr. Unit. Pr. Total 

1.908,66 

0.104 11.013.0070-1 

CONCRETO ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO MATERIAIS PARA 
1,00M3 DECONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E 
COLOCAD0,14,00M2 DEAREA MOLDADA,FORMAS E 
ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022E 
11.004.0035,60KG DE ACO CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARACORTE,DOBRAGEM,MONT 

M3 0,50 1435,01 717,50 

0.105 05.105.0108-0 MAO-DE-OBRA DE PEDREIRO,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 2286,24 685,87 

0.106 05.105.0114-0 

• 

MAO-DE-OBRA DE SERVENTE,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 1684,32 505,29 

PINTURA EXTERNA 	 10.624,03 

0.107 17.017.0350-0 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO GALVANIZADO 
OU ALUMINIO,USANDO FUNDO PARA GALVANIZADO,INCLUSIVE 
LIXAMENTO LEVE,LIMPEZA,DESENGORDURAMENTO E DUAS 
DEMAOS DE ACABAMENTO COM ESMALTE SINTETICO 
BRILHANTE OU ACETINADO 

M2 480,00 13,56 6.508,80 

0.108 05.105.0103-0 MAO-DE-OBRA DE PINTOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 1,80 2286,24 4.115,23 

TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

110.795,34 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Ys''' SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 
	

ANEXO III 

CRONOGRAMA FÍSICO—FINANCEIRO 

ITEM 

, 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL DOS SERVIÇOS 

,.. 

MEDIÇÃO 01 

15 DIAS 

MEDIÇÃO 02 

30 DIAS 

MEDIÇÃO 03 

45 DIAS 

MEDIÇÃO 0.4 

60 DIAS 

REFORMA GERAL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA 

33.238,61 27.698,84 .  27.698,84 22.159,05 

1 110.795,34 

UPA PARQUE BURLE CABO FRIO RJ. 30% 25% 25% 20%.  

4 
33.238,61 60.937,45 88.636,29 110.795,34 

TOTAL ACUMULADO  	 .............._ 	 
30% 55% 80% 100% 

. 


